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LIVRO N<> FLS. N9 
REGULAMENTADA PELO DECRETO 
NQ 8575/94 

L E I NQ 4572/94 
de 23 de maio de 1994 

DispÕe sobre a 
identificação para os 
deficiência física, 
mental irreversível 
providências. 

carteira de 
portadores de 
sensorial ou 
e dá outras 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, faz 
saber que a Câmara Municit:al aprova e ela sanciona e promulga a seguinte 
lei: 

ArtQ 12 - A Secretaria Municipal de Transportes 
expedirá uma Carteira de Identificação para os portadores de deficiência 
física, sensorial ou mental irreversível, com validade de 3 anos. 

ArtQ 2Q A carteira será utilizada para 
garantir o acesso gratuito aos serviços de transporte coletivo, conforme 
dispõe o artigo 140 da Lei Orgânica do Município. 

ArtQ 32 A condição de 
deficiência deverá ser atestada através de laudo 
unidade de saúde pública apta a fazê-lo. 

irreversibilidade da 
médico, expedido por 

ArtQ 4Q - Quando a deficiência for considerada 
reversível deverá ser expedida Carteira de Identificação, renovada a cada 
ano, sendo exigido, na oportunidade, documento de identificação e atestado 
médico. 

ArtQ SQ - Esta lei entrara em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 1' 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 
de maio de 1994. 
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LIVRO N9 FLS. N9 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e três dias do mês de maio do 
ano de hum mdl novecentos e noventa e quat~~~ 
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Fortunato Júni 

Divisão de Formalização e Atos 




